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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 5000009-41.2005.8.24.0038/SC

EXEQUENTE: MARLI FAGUNDES VOSS

EXEQUENTE: ROBERTA SILVESTRE FAGUNDES

EXEQUENTE: ARLINDO FAGUNDES

EXEQUENTE: JAIR FAGUNDES

EXEQUENTE: MARIA ROSA FAGUNDES

EXEQUENTE: MARILEIA FAGUNDES

EXEQUENTE: OSNILDO FAGUNDES

EXEQUENTE: WALTER FAGUNDES

EXECUTADO: EGON SCHULTZ

TERMO

Em 15/02/2022, nesta Comarca, do Estado de Santa Catarina, reduzi a TERMO,
a  penhora,  do  imóvel,  com  registro  em  nome  da  parte  executada  EGON  SCHULTZ,
objeto da matrícula retro e descrito abaixo:

Valor do débito: R$ 1.245.355,26 - (um milhão, duzentos e quarenta e cinco
mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e vinte e seis centavos).

E, para constar, foi determinada a lavratura do presente termo. 

Documento eletrônico assinado por CAROLINE BUNDCHEN FELISBINO DE BORBA, Juíza de Direito, na forma
do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está
disponível  no  endereço  eletrônico  https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?
acao=consulta_autenticidade_documentos,  mediante  o  preenchimento  do  código  verificador  310024170555v2  e  do
código CRC 90495ab5.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): CAROLINE BUNDCHEN FELISBINO DE BORBA
Data e Hora: 15/02/2022, às 15:54:12

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
2ª Vara Cível da Comarca de Joinville


